
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2023, Edição nº 5256 - Crato/CE 

Segunda - Feira, 19 de Junho de 2023. 

  
ATOS DO PREFEITO  

 

 



  Página 2 de 60 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5256, Crato/CE, Segunda - feira, 19 de Junho de 2023. 

 
PORTARIA Nº 93/2023 – GP 

CRATO - CE, 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

EMENTA: Nomeia as conselheiras do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Cratense – 

CMDMC, para o biênio 2023-2025.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e fundamentado pelas legislações pertinentes; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.443, de 27 de junho de 2018, que dispõe sobre a política municipal dos direitos da mulher, 

reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Cratense, e adota outras providências; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER CRATENSE - CMDMC de Crato, Estado 

do Ceará, para o biênio 2023-2025, na forma que segue: 

 

I – DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS: 

 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Titular: THAUANY DOS SANTOS COSTA 

Suplente: MARIA AUDILENE FERNANDES SOUSA 

 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

Titular: SOCORRO MÁRCIA GOMES TORRES 

Suplente: CAMILA EMANUELLE DOS SANTOS BEZERRA 

 

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: NACHA THAÍS GONDIN MARQUES 

Suplente: DUCIELE ARAÚJO PINHEIRO BIONE 

 

d) CHEFIA DE GABINETE 

Titular: ANTONIA OTONITE DE OLIVEIRA CORTEZ 

Suplente: JAMILLE DE LIMA VIEIRA 

 

e) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Titular: MARIA LUDMILA DE SOUSA SILVA COSTA 

Suplente: LUCIA MARIA DE BRITO ONOFRE 

 

f) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Titular: CÍCERA MARIA VENTURA DO NASCIMENTO 

Suplente: IASMIN BRITO MACHADO 
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II – DAS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

a) Titular: CELIANE DAVID BISPO 

     Suplente: LUNNA RAVACHE 

 

b) Titular: MARIA GOMES GUEDES 

     Suplente: MARIA DE FÁTIMA ALVES LIMA 

 

c) Titular: JAIANE DA SILVA BARBOSA EVANGELISTA 

     Suplente: LUZINETE CIRINO DA SILVA  

 

d) Titular: ANTONIA CILEIDE DE ARAÚJO 

     Suplente: BRUNA HAYALLA FERREIRA ALMEIDA 

 

e) Titular: MARIA DO SOCORRO JUCÁ FEITOSA 

    Suplente: MARIA FERREIRA DA SILVA 

 

f) Titular: FRANCISCA ALVES DA SILVA 

    Suplente: MARILEIDE PIRES DE HOLANDA 

 

Parágrafo Único. O mandato das Conselheiras do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER CRATENSE – CMDMC, 

do Município de Crato, se dará pelo período de 15 de junho de 2023 até 14 de junho de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 15 de junho de 2023, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE–SE, COMUNIQUE–SE, CUMPRA–SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de junho de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 94/2023 - GP 

CRATO - CE, 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 55, e dos incisos I 

e II, do Art. 56, da Lei Municipal n° 917/1971 (Estatuto do Servidor);  

 

CONSIDERANDO que o Art. 55, e incisos I e II, do Art. 56, da Lei Municipal n° 917/1971 (Estatuto do Servidor Municipal), dispõe 

sobre a possibilidade de readaptação de função de servidor “quando se verificarem modificações no estado físico ou psíquico, ou nas 

condições de saúde do funcionário que lhe diminuam a eficiência no exercício do cargo”; 

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado de nº 3454616 – SIPA, pelo servidor público municipal FRANCISCO JOSÉ 

MOREIRA BARROS, datado de 02 de fevereiro de 2023;  

 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL nº 391/2023, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo 

deferimento da solicitação em comento, bem como despacho favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Médico Pericial nº 020220235155, apresentando pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores 

do Crato – PREVICRATO;   

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER, o servidor municipal FRANCISCO JOSÉ MOREIRA BARROS, inscrito no CPF sob o n° 398.749.313-53, 

ocupante do cargo de Professor, 20hs, lotado na Secretaria Municipal de Educação; READAPTAÇÃO FUNCIONAL EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO, para exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com laudo pericial, constante de 

referido processo administrativo. 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da readaptação, objeto desta Portaria, ocorrerá no período de 09 de fevereiro de 2023 a 07 de agosto de 2023. 

 

Art. 3º. Para que o benefício ora concedido seja renovado, o servidor deverá apresentar requerimento instruído com documentos pessoais, 

juntamente com o laudo médico atualizado dos últimos 60 dias anteriores a data de expiração do período concessivo deferido pela presente 

Portaria, além de novo laudo da Previcrato. 

 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2023, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de junho de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO - PREVICRATO 

 
 

PORTARIA Nº 140/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 

MENDONÇA. 

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS MENDONÇA. 

Servidor efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 2020 portador do CPF: 222.302.893-49, lotado (a) na Secretaria Municipal 

de Educação, com vencimentos de R$ 1.677,79 (Mil, seiscentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos) proporcionais à remuneração 

de contribuição a contar do dia 20/04/2023 à 28/04/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

PORTARIA Nº 141/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ADRIANA GOMES ROCHA RIBEIRO. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

  

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ADRIANA GOMES ROCHA RIBEIRO. 

Servidor efetivo no cargo de Professora, matrícula 1884, portador do CPF: 827.585.903-44, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos de R$ 9.637,76 (Nove mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos) proporcionais à remuneração de 

contribuição a contar do dia 04/04/2023 à 02/07/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 
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PORTARIA Nº 142/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANTONIO SOARES DE MATOS NETO. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANTONIO SOARES DE MATOS NETO. 

Servidor efetivo no cargo de Guarda Municipal, matrícula 647, portador do CPF: 447.432.113-87, lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, com vencimentos de R$ 1.879,56 (Mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos) proporcionais à 

remuneração de contribuição a contar do dia 09/05/2023 à 07/07/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. Crato,  19 de Junho de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

PORTARIA Nº 143/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) JOSÉ LIMA FILHO. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JOSÉ LIMA FILHO. 

Servidor efetivo no cargo de Professor, matrícula 58, portador do CPF: 957.591.403-10, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 8.189,94 (Oito mil, cento e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos) proporcionais à remuneração de contribuição 

a contar do dia 29/04/2023 à 28/05/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  19 de Junho 

de 2023. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 
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PORTARIA Nº 144/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) CICERA LÚCIA RODRIGUES 

AGOSTINHO. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) CICERA LÚCIA RODRIGUES AGOSTINHO. 

Servidor efetivo no cargo de Professora, matrícula 1895, portador do CPF: 222.536.883-04, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos de R$ 9.637,76 (Nove mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos) proporcionais à remuneração de 

contribuição a contar do dia 02/05/2023 à 30/06/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  

19 de Junho de 2023. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

PORTARIA Nº 145/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) NEUMA CRISTINA DE OLIVEIRA 

AGUIAR. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) NEUMA CRISTINA DE OLIVEIRA AGUIAR. 

Servidor efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 411.510.703-00, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos 

de R$ 8.189,94 (Oito mil, cento e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos) proporcionais à remuneração de contribuição a contar 

do dia 04/04/2023 à 02/06/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  19 de Junho de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 
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PORTARIA Nº 146/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) LIDUINA DE FATIMA SILVA HOLANDA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) LIDUINA DE FATIMA SILVA HOLANDA. 

Servidor efetivo no cargo de Professora, matrícula 2076, portador do CPF: 559.978.643-91, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos de R$ 1.568,49 (Mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos) proporcionais à remuneração de 

contribuição a contar do dia 25/04/2023 à 22/08/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

PORTARIA Nº 147/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) VALERIA PEREIRA NOBRE BEZERRA. 

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) VALERIA PEREIRA NOBRE BEZERRA. 

Servidor efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 431.242.673-20, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos 

de R$ 8.508,76 (Oito mil, quinhentos e oito reais e setenta e seis centavos) proporcionais à remuneração de contribuição a contar do dia 

27/04/2023 à 25/07/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  19 de Junho de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Página 9 de 60 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5256, Crato/CE, Segunda - feira, 19 de Junho de 2023. 

 
PORTARIA Nº 148/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA. 

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

   

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA. 

Servidor efetivo no cargo de Agente de Endemias, matrícula 447, portador do CPF: 010.767.328-28, lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Saúde,, com vencimentos de R$ 4.227,77 (Quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e sete centavos) proporcionais à remuneração 

de contribuição a contar do dia 08/05/2023 à 12/05/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

PORTARIA Nº 149/2023 – PREVICRATO 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) LUCIBETE VIEIRA DE ABREU. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) LUCIBETE VIEIRA DE ABREU. 

Servidor efetivo no cargo de Professora, matrícula 826, portador do CPF: 693.668.023-20, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos de R$ 9.926,88 (Nove mil, novecentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos) proporcionais à remuneração de 

contribuição a contar do dia 08/05/2023 à 17/05/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  19 de Junho de 2023. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM  
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

AVISO RESULTADO FINAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 2022.12.28.2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – AVISO DO RESULTADO FINAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 2022.12.28.2 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICIPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE APÓS PUBLICAÇÃO DO AVISO 

DE REVALIDAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS A EMPRESA S A ENGENHARIA LTDA NÃO SE MANIFESTOU A 

COMISSÃO CONFORME PUBLICAÇÃO ENTENDE QUE A EMPRESA DESISTIU DO PROCESSO. A EMPRESA TERRA 

FORTE LOCAÇÕES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA MANIFESTOU PELA NÃO CONCORDÂNCIA DA 

PRORROGAÇÃO DA SUA PROPOSTA. A EMPRESA HORUS ENGENHARIA LTDA ME REVALIDOU SUA PROPOSTA POR 

MAIS 60(SESSENTA) DIAS. DIANTE DO EXPOSTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DECLARA VENCEDORA 

DO CERTAME A EMPRESA HORUS ENGENHARIA LTDA ME. CRATO-CE, EM 19 DE JUNHO DE 2023. VALERIA DO 

CARMO MOURA – PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.  

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Crato/CE, em cumprimento da ratificação 

procedida pelo Secretário de Esporte e Juventude do Município de Crato/CE, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de 

Licitação nº. 2023.05.11.2, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE BOMBA HIDRÁULICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, em favor da empresa: CARLOS HENRIQUE 

LIMA SOUSA ME, inscrita no CNPJ nº 24.777.125/0001-90. Valor Global: R$ Valor total r$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos 

reais). Dotação Orçamentária: 1801.04.122.0021.2.166, Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00; Fundamento Legal: artigo 24, inciso II, da Lei 

8.666/93, e suas alterações. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO e ratificada pelo Secretário de Esporte e Juventude do Município de Crato/CE, Sr. Henrilly Rener Ferreira Dantas. Crato-CE, 

19 de Junho de 2023. VALÉRIA DO CARMO MOURA - PRESIDENTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE – EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. 

O Senhor Henrily Rener Ferreira Dantas, Secretário de Esporte e Juventude do Município de Crato/CE e por sua vez ordenador de despesas 

do citado órgão orçamentário, em cumprimento ao deque dispõe o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, após deliberar acerca 

dos autos do processo administrativo nº 21902023 de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.11.2, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

BOMBA HIDRÁULICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE, em favor da empresa: CARLOS HENRIQUE LIMA SOUSA ME, inscrita no CNPJ nº 

24.777.125/0001-90. Valor Global: R$ Valor total r$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais). Dotação Orçamentária: 

1801.04.122.0021.2.166, Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00. RATIFICADO pelo Sr. Henrily Rener Ferreira Dantas – Secretário de Esporte 

e Juventude. Crato/CE 19 de Junho de 2023  
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MUNICÍPIO DE CRATO - EXTRATO DE CONTRATO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 2023.06.12.2 / CONTRATO: 2023.06.13.4/ DATA: 13 DE JUNHO DE 2023. / 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. / OBJETO: Contratação de Artista, para a apresentação da atração artística de renome "RAPHAEL BELO 

XOTE", para realizar 01 (um) show durante os festejos do evento público “FESTCRATO 2023”, sob a responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Cultura deste Município. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1702.13.392.0212.2.164 – (Ações e Projetos de Incremento à 

Difusão Cultural em Geral).  ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 – (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) / 

SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DE CULTURA – Raimundo Amadeu de Freitas e MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE 

EVENTOS LTDA / VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Extrato de Contrato. CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 2023.05.30.1. Partes: Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC, e a 

empresa RECARCA KARIRI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços especializados de recarga de toner, 

reposição de fotocondutor e tinta das impressoras, junto à Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC. Valor Total Estimado 

do Contrato: R$ 17.355,00 (dezessete mil trezentos e cinquenta e cinco reais). Vigência Contratual: até 31 de dezembro de 2023. Prazo de 

execução: 05 dias. Signatários: José Yarley de Brito Gonçalves e Arquinélio José de Araújo. 

Data de Assinatura do Contrato: 02 de junho de 2023. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Extrato de Contrato nº 2023.06.07.2. PREGÃO PRESENCAL Nº 2022.05.02.1. Partes: a Sociedade Anônima de água e Esgoto do Crato - 

SAAEC e a empresa AGUATOP SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO LTDA - ME. Objeto: aquisição 

de produtos químicos a serem utilizados no tratamento de água e esgoto e limpeza química de poços da Sociedade Anônima de Água e Esgoto 

do Crato - SAAEC, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta 

e dois mil reais). Vigência: até 31/12/2023. Signatários: José Yarley de Brito Gonçalves e Carlos Alberto de Macedo Ferreira. 

Data de Assinatura do Contrato: 07 de junho de 2023. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Extrato de Contrato nº 2023.06.07.1. PREGÃO PRESENCAL Nº 2022.05.02.1. Partes: a Sociedade Anônima de água e Esgoto do Crato - 

SAAEC e a empresa HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA DE DOMISSANEANTES LTDA. Objeto: aquisição de produtos químicos a 

serem utilizados no tratamento de água e esgoto e limpeza química de poços da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 213.880,00 (duzentos e treze mil, oitocentos e oitenta 

reais). Vigência: até 31/12/2023. Signatários: José Yarley de Brito Gonçalves e Guilherme de Freitas Roveri José. 

Data de Assinatura do Contrato: 07 de junho de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente - SEMMA a RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA – LS PARA 

REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO CENTRO CULTURAL DO ARARIPE, localizado na Praça da RFFSA, s/n, bairro Centro,  

MUNICÍPIO DE CRATO/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 

 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente – SEMMA a  RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA – LS para 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE FRUTAS, localizado na Rua Manoel Soares da Silva, S/N, bairro São 

José, MUNICÍPIO DE CRATO/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 98/2023-SMS 

CRATO-CE, 16 DE JUNHO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente HELOIZA JUCA DO NASCIMENTO para Tratamento Fora 

de Domicilio – TFD, para Fortaleza- CE, saindo dia 17/06/2023 a noite e retornando no dia 18/06/2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 16 de junho de 2023. 

 

Milenna Alencar Brasil 

Secretária Adjunta de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Eduardo Siebra Macedo                                        

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 024.470.493-74                                                                 PERÍODO 17 e 18 de junho de 2023 

CARGO Motorista- Efetivo                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 99/2023 – SMS 

CRATO, 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

EMENTA: Cria Unidade Vinculado à Secretaria Municipal de Saúde 

 

A Secretária Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais preconizadas, pelo Art.17 da Lei 3.253 /2017. 

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 1705002/2019 – GP Crato/CE, 17 de maio de 2019, que trata sobre o Cadastro 

Eletrônico de Unidades Administrativas Municipais – CUAM. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir, no Cadastro Eletrônico de Unidades Administrativas - CUAM, os novos imóveis, a serem 

utilizados pela Administração Municipal sob o regime de locação, aquisição, comodato, cessão ou desapropriação. 

 

CONSIDERANDO ainda, que sem prejuízo das demais exigências legais e regulamentares, o processo de criação de uma nova unidade 

administrativa deve ser iniciado pela solicitação de inclusão do imóvel no CUAM. 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Criar a Unidade Administrativa, vinculado à Secretaria Municipal, destinada às atividades de promoção, prevenção e tratamentos de 

saúde, a qual funcionará com código, descrição e localização abaixo especificados: 

 

I- Código : 0403041 

    Descrição: Centro de Saúde da Mulher Gilbertina das Neves Carvalho 

    Localização: Avenida José Horácio Pequeno, S/N, Zacarias Gonçalves, 63110-012. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Crato, 19 de Junho de 2023. 

Milenna Alencar Brasil 

Secretária Adjunta de Saúde do Crato 
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PORTARIA Nº 100/2023-SMS 

CRATO-CE, 19 DE JUNHO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder 

diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, 

de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme 

condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente JORGE LUCIANO DA SILVA para tratamento 

fora domicílio, em Fortaleza - CE, saindo dia 19/06/2023 a noite e retornando no dia 20/06/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 19 de junho de 2023. 

 

Milenna Alencar Brasil 
Secretária Adjunta de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Jeronimo Gomes Limaverde 

DESTINO 
Fortaleza – CE 
 

CPF 223.343.863-91                                                              PERÍODO 19 e 20 de junho de 2023 

CARGO Motorista- Efetivo                                        QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 
R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 
R$ 390,00 (trezentos e 
noventa reais) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJU  

 

PORTARIA Nº 005/2023 

CRATO/CE, 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos arts. 58, III, e 67, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, bem como do Decreto nº 1003001/2017, de 10 de março de 2017;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores públicos municipais LUIS MARCELO GREGÓRIO, inscrito no CPF sob o n° 922.862.833-20, 

ocupante do cargo de ANALISTA DE GESTÃO e RENAN FERREIRA SALES, inscrito no CPF sob o n° 040.931.763-29, ocupante do 

cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, ambos lotados na Secretaria de Esporte e Juventude, para exercerem a função de FISCAL DE 

CONTRATO em TODOS os ajustes de vontades que porventura venham a ser celebrados por intermédio da Secretaria Municipal de 

Esporte e Juventude. 

 

Art. 2°. Cabe ao FISCAL DE CONTRATO exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8º do Decreto nº 1003001/2017, de 

10 de março de 2017.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU/CE, Secretaria de Esporte e Juventude, em 19 de JUNHO de 2023. 

 

HENRILY RENER FERREIRA DANTAS 

SECRETÁRIO DE ESPORTE E JUVENTUDE 

 

 

 


